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CÂMARA DE VEREADORES DO MUNICÍPIO DE LEME
ESTADO DE SÃO PAULO

P R O J E T O  DE LEI N.° 19 /2011
Fica instituído o Program a de Prevenção,  
R estauração  de Vidas  e Enfrentam ento  ao C rack  e a 
outras  Drogas ,  cr iando o Dia “ D ” de C o m ba te  ao 
C rack,  m ud ando  o nome C ra ck  para "Pedra da 
Morte"

Art. I o. - Fica instituído O Prograrha de P revenção  ao uso de Crack e 
outras Drogas.

P arágrafo  único -  São objetivos deste program a:

I - im p lem en ta r  um a disciplina dentro das escolas m unicipais  e 
particulares, baseada  na doutrina do “A m o r Exigente";

II -  criação de um “site” com  o obje tivo de atuar com o S.O.S contra 
o crack;

III -  criação  de parcerias  com os d iferentes setores, público  e 
privado, com  o obje tivo de viabilizar o desenvo lv im en to  de projetos 
ligados ao com bate  as drogas neste M u n ic íp io ; ,

IV - im p lem en tação  do Program a Educacional de R esis tência  às 
D rogas (P R O E R D ) conven iado  à Polícia M ilitar com a red e  m unicipal de 
educação;

V - obriga toriedade  da inclusão da m atéria  "N oções  de Prevenção 
contra  as D ro g as” , no currículo  básico das d iscip linas do ensino 
fundam ental e m édio  nas Escolas  M unicipais;

VI - in tegração  com  as cam panhas de com unicação  de massa.

Art. 2o. - Fica instituído O Prbgram a R estauração  de Vidas, com 
objetivo principal traba lhar  a p revenção  do uso de droga no M unicíp io , por 
meio de ações conjuntas  com a Secretaria de E ducação  e Saúde.
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Art. 3o. - F ica instituído O Program a E nfren tam en to  ao Crack e as 
O utras Drogas, com  objetivo principal a criação do C om itê  M unicipal de 
E nfren tam ento  ao C rack  e as O utras Drogas.

Art. 4 o. - F ica instituído o Dia “ D ” de C om bate  ao C rack  e dem ais 
drogas, no âm bito  M unicíp io  de Lem e, com o 25 de Junho.

Parág ra to  ún ico  -  Referida data constará  no calendário  oficial do 
m unicípio.

Art. 5o. - F ica  instituído, no âm bito  do M unicíp io  de Lem e, o 
P rogram a M udando  seu nom e de Crack para "Pedra da Morte".

§ 1 ° -  A d roga  derivada “E rythroxylon  C o c a ”, conhec ida  vu lgarm ente  
por Crack, passará  a ser cham ada de "pedra da m orte” em todos os 
docum entos , re la tórios e m anifestações de agentes e serv idores  públicos 
m unicipais , de form a obrigatória;

§2° - Todos os p ro je tos  e ações voltadas ao cum prim en to  desta Lei 
serão am p lam en te  d ivulgados, de form a a p ropic iar a efetiva partic ipação 
da sociedade.

Art. 6o. - O Poder Executivo M unicipal, nos te rm os da
regu lam entação , indicará a capacidade de adaptação  da infraestrutura do 
projeto  ac im a m encionado  pelos órgãos do Executivo.

Art. 7o. -  A s despesas decorrentes da execução  desta  lei correrão por 
conta das do tações  o rçam entárias  próprias, sup lem entadas  se necessário.

Art. 8°. -  Esta  Lei en trará  em v igor na data  de sua publicação, 
revogadas as d isposições  em contrário.
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Justif icativa

A iniciativa de instituir o p rogram a obje tiva apresentar à C âm ara  M unicipal 
de Lem e, pro jeto  para  que sejam  feitas parcerias  com  os d iferentes setores, 
público e privado, com  o intuito de v iabilizar o desenvo lv im en to  de 
projetos ligados ao com bate  as drogas em Leme.

U m a das principais  propostas do plano é traba lhar a p revenção  do uso de 
C rack  e outras  d rogas  no M unicípio , por m eio  de ações conjuntas  com  as 
Secretarias de E ducação  e Saúde.

A proposição  do C om itê  M unicipal de Enfren tam ento  ao C rack  e as O utras 
Drogas, tem os seguin tes  aspectos:

O Crack é um a droga  altam ente  letal e a m aioria  dos usuários vai a óbito 
m uito  rap idam ente . A  droga tem um a com posição  considerada  o lixo da 
cocaína, um a vez que  enquanto  a cocaína tem 70%  de pureza, o Crack tem 
30%  a 4 0 %  e chega  com  10 segundos ao cérebro. A pós 10 m inutos passa o 
efeito e o usuário  q uer  consum ir novam ente.

Este projeto  não é a solução definitiva do problem a, entretanto , é uma 
form a de ch am ar  as au toridades constitu ídas e a própria  sociedade a um a 
•reflexão sobre o tem a tão recorrente  nos dias atuais.

A im plem entação  do Program a Educacional de R esistência  às Drogas 
(P R O E R D ) na rede m unicipal de educação  visa expor “N oções  de 
Prevenção contra  as D rogas"  no currículo básico das disciplinas do ensino 
fundam ental e m éd io  nas Escolas M unicipais.

Já  o Projeto R es taurando  Vidas, a iniciativa deve ser aliada a um a série de 
m edidas p reven tivas  e restaurativas.

"A criação desse pro je to  com  a jus tif ica tiva  de alertar mais a com unidade; 
Tem os um  proje to  de que isso vire um a m atéria  nas escolas, para os 
professores exp licarem  o mal que isso causa, pois enquan to  isso não estiver 
dentro do currícu lo  esco la r  vam os perder essa guerra  para os traficantes".

Q uanto  à m udança  do nom e “C rack ” para “ Pedra da M orte” , ternos:
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"A m udança  de nom e é ju s tam en te  porque as crianças conhecem , e que a 
palavra craque é s inôn im o de um  atleta destaque no futebol. Q uando  as 
crianças ouv irem  "p ed ra  da m orte” elas vão querer  saber o porquê desse 
nom e negativo, pois  a pedra  não leva só o usuário  à m orte, m as a família 
inteira".

O nom e Crack. que na fala tem a m esm a pronúncia  da palavra craque, é 
orig inário  da língua inglesa e rem ete ao som que a pedra  faz ao ser 
queim ada.

Segundo o projeto , em  todos os docum entos, relatórios e m anifestações  de 
agentes e serv idores  públicos municipais, será obrigatório  adotar o novo 
nome.

Q uanto  ao Crack, que na fala tem  a m esm a pronúnc ia  da palavra  craque, é 
originário  da língua inglesa, e o presente  projeto  prevê que esta droga, 
derivada "E ry th roxy lon  C oca” , conhecida  vu lgarm ente  por Crack, seja 
cham ada em nosso M unicíp io  com o "pedra da morte".

No que tange o dia 25 de Junho com o o dia de com bate  às drogas, 
especia lm ente  ao Crack, pelo projeto, este se to rnando lei, cons tará  no 
calendário  oficial do  município.

O projeto p revê criação  de dia contra o Crack Dia tkD ” de C om bate  ao 
Crack  em Lem e, um  dia dedicado à luta contra  o Crack. A ssim , o dia 25 de 
Junho  será ded icado  a ações que visam a prevenção  ao uso. ao tra tam ento  e 
à reinserção social de usuários e ao enfren tam ento  do tráfico de Crack e 
outras drogas ilícitqs.

A  instituição da  data  tem  com o fundam ento  a integração e a articulação 
perm anente  entre  as políticas e ações m unicipais  de saúde, assistência 
social, segurança  pública, educação, desporto, cultura, direitos hum anos, 
juven tude , entre outras, em  consonância  com os pressupostos, diretrizes e 
objetivos da Política N acional sobre Drogas.
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De acordo  com  estudo  feito pelo  Centro de Pesquisas em  Segurança 
Pública (C epesp) da Pontifícia U niversidade Cató lica  de M inas Gerais 
(PU C  M inas), um  terço  dos hom icíd ios ocorre  po r  causa do tráfico de 
drogas, em especial, o Crack. A tentos aos p rob lem as que o consum o e o 
com ércio  de d rogas  vem  causando  à cidade. Representantes de en tidades e 
núcleos espec ia lizados serão cónvidados pelas escolas para prestarem  
depoim entos , relatarem  experiências e o rgan izarem  ativ idades sobre o tema 
recorrente.

O obje tivo d a  proposta  é conscien tizar crianças e jo v en s ,  que estão 
expostos às drogas  desde cedo, dos m alefíc ios causados por estas 
substâncias. O  parlam en tar  ressalta, tam bém , que ' ‘esta iniciativa deve ser 
aliada a um a  série de m edidas  preventivas que, certam ente, contribuirão 
para errad icar ou d im inu ir  a incidência de crianças e jovens envolvidos 
com  drogas e substâncias  aná logas” .

O  program a pode  ser conven iado  à Polícia M ilitar para  execução  conjunta 
entre a corporação  e o órgão municipal responsável pela gestão  educacional 
no M unicípio . “ O P R O E R D  tem  por base o projeto Educar para Resistir ao 
A buso  de D rogas  (D A R E , sigla em inglês)” , “ O program a visa a d im inuir a 
violência , a p reven ir  o uso de drogas por crianças e ado lescen tes  e a 
auxiliar os pais e responsáveis  com o esclarecim ento  a respeito dessas 
substâncias e com  o fortalecim ento  da estru tura familiar, sendo 
desenvolv ido  dentro  do am bien te  escolar".

E notória  a evo lução  do consum o e do com ércio  de drogas  e entorpecentes 
em nosso  país, e entre estas, um a substância  de se destaca  pelo seu poder 
de destru ição e pelo aum en to  do consum o nos últim os anos, o Crack. 
O problem a da  droga, no m unicíp io  é na sua concepção  um  desafio da 
saúde pública, por isso a iniciativa em p ropor este projeto  (O prob lem a das 
drogas é refle tido em todos os segm entos  da sociedade por  sua  relação 
com provada  com  os agravos sociais, com o por exem plo , acidentes de 
trânsito e de trabalho, v io lência  dom éstica, e ó constan te  aum ento  da 
crim inalidade) enum era  vários os m otivos que podem  levar um a pessoa 

para o m undo  das drogas que pode ser desde a aceitação  po r determ inado 
grupo, fam iliar ou ainda algum  desfio emocional.

RUA DR. QUERUBINO SOEIRO, 231 - TEL/FAX: (0XX19) 3571-1862 / 5100 / 6303 - 3554-6822 / 7077 - CEP 13610-080 - E-MAIL: camaraleme@terra.com.br

mailto:camaraleme@terra.com.br


%

Essa lei na C âm ara  M unicipal pôde contribuir  no sentido de que o 
m unicíp io  possa  traba lhar tam bém  no com bate  às drogas e em especial ao 
Crack.

Os p rob lem as p rovocados  pelas drogas são inúm eros, afeta sobrem aneira  a 

saúde de um a pessoa  podendo-o  levar até m esm o a óbito. O C rack  está 

m atando  nossos  jovens e m esm o pessoas m ais velhas. Este  projeto não é a 
solução defin itiva  do problem a, entretanto, é um a form a de cham ar as 
au toridades constitu ídas  e a própria  sociedade a um a reflexão sobre o tem a 
tão recorren te  nos dias atuais.

A v iolência  na cidade está relacionada ao uso de algum  tipo de droga, 
mortes de ado lescen tes  e jovens, segundo estatística da Policia Civil, 
tam bém  estão re lacionados in tim am ente ao tráfico, sobretudo ao Crack.
A Polícia M ilitar  apon ta  que os hom icíd ios estão d ire tam ente  ligados à 
guerra  do tráfico, seja por dívida ou pelo controle pela  boca de fumo.
Os índices apontam , de cada 10 vic iados que passam  por  com unidade  
terapêutica, 8%  recaem  no vício. Q uando  ao uso do Crack, de cada 10, 10 

voltam  para o vício.

A C onfederação  N aciona l de M unicíp ios  fez um  levan tam ento  inédito e 
traçou um a rad iografia  da realidade desta droga no Brasil. A pesquisa  
aponta que a d roga  já chegou a 98%  dos m unicíp ios  -  quase  quatro  mil 

foram  consultados.

As ações educativas  propostas neste projeto visam  a in tegração com as 

cam panhas de  com unicação  de massa, e outras  ações contínuas, que 
utilizam un idades  de saúde, escolas e am bientes de trabalho  com o canais 

para  atingir o público  -  alvo.

Estabelece tam bém  o C om itê  M unicipal de E nfren tam ento  ao C rack  e as 
O utras D rogas, pois o uso sistem ático das drogas traz sérias conseqüências 

físicas, p s ico lóg icas  e sociais, e os jovens adolescentes  estão entre os seus 
principais usuários. Calcula-se  que 13% dos jovens brasileiros entre 16 e 
18 anos co nsom em  a m aconha, conform e o site an t id rogas .com . Nos 
últim os anos o uso do C rack  tem  crescido de form a vertig inosa  nas grandes 
cidades e p r inc ipa lm en te  pelo interior do Brasil, e in felizm ente em Lem e
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tornou-se um  desses  destinos. Em nossa cidade já são centenas os usuários 
de m aconha, cocaína, C rack e outras drogas, conform e in form ações obtidas 
através das Políc ias  M ilitar  e Civil.

D roga mata, o Crack, form ado  a partir do resto da cocaína, tem um poder 

infin itam ente m a io r  de gerar dependência , pois a fum aça chega  ao cérebro 
com  ve loc idade  e po tência  extrem as. A o prazer intenso e efêm ero, segue-se 
a urgência  da repetição. A lém  da exposição  à v io lência  e a situações de 
perigo que tam bém  podem  m atá-lo  são conseqüênc ias  do consum o do 
Crack: fom e e sono, d is íunções  sexuais, doenças respiratórias, cardíacas, 
ossos e m úscu los, s is tem a neurológico, oscilações de hum or, preju ízo 
cognitivo  e doenças  psiquiátricas.

i
Contudo, os especialistas  afirm am  que o m elhor m odo de com bate r  as 
drogas é a p revenção . In form ação , educação e d iá logo  são apontados com o 
o m elhor cam inho  para  im pedir quê crianças, jo v e n s  e adultos se 
enveredem  para  o vício das drogas. N esse  sentido, a a tuação  do Com itê  
M unicipal de Enfren tam ento  ao Crack e as O utras D rogas terá um  papel 
im portante  no com bate  às drogas e pela pro teção  da Juven tude  L em ense 
“V ida Sim, D rogas  N ã o ” .

Criarem os um  com itê  de enfren tam ento  das drogas, em especial ao Crack, 
com a criação de um Plano  Integrado de Enfren tam ento  ao Crack. por meio 
da união de d iversos  setores ligados ao assunto.

U m a das principais  propostas do plano é traba lhar a prevenção  do uso de 
droga na cidade, po r meio de ações conjuntas  com a Secretaria  de 
Educação. A S uperin tendência  M unicipal de Drogas p rom overá  a 
capacitação  de agentes de diversos setores para realização de trabalhos com 
os jo v e n s  envo lv idos  com  o Crack.

M ais um pon to  im portan te  destacado, é a am pliação  do núm ero  de leitos no 

Sistem a Ú nico  de Saúde, vo ltados para  desin toxicação  e tra tam ento  ao 
usuário do Crack. A lém  disso, o projeto de term ina  ainda que seja criado 
um  “site” com  o obje tivo  de atuar com o S.O.S contra  o Crack.
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É assustador o avanço  da droga no nosso M unicípio , assim  há a
necessidade de se im plem entar  uma disciplina dentro  das escolas 
m unicipais  e particulares, baseada na doutrina do "A m o r  E xigente" , criada 
por um casal am ericano  com o objetivo de retirar o filho das drogas. 
Segundo o vereador, autor do Projeto, a d isciplina seria m inistrada nas 

escolas com o um a  form a preven tiva  e sócio-educativa. “A cada ano 
aum enta  mais o núm ero  de jo v e n s  envolvidos com  drogas. A partir  do 
m om ento  em que a esco'~ * roblem a o num ero  de
adolescentes ‘p e rd id o s ’ será

v  ;í . ■ -  ■ \  a  . / ' •  .'  t ;v  * . \
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PROJETO DE LEI N°. 1 9 /2 0 1 1
EMENTA: Fica in stitu íd o  o programa de prevenção, 
restauração de vidas e enfrentam ento ao crack e a outras 
drogas, criando o dia “D” de com bate ao crack, mudando 
o nom e de crack para “pedra da m orte”.

AUTORIA: Vereador Pablio José R ebessi.

PARECER DA COMISSÃO DE CONSTITUIÇÃO, JUSTIÇA E
REDAÇÃO

A Comissão de C onstituição, Ju s tiç a  e 
Redação, reun ida n a  Sala das Com issões Palmiro Ferreira 
Vieira, analisando detidam ente o presente Projeto de Lei, 
ap resen ta  o relatório, que tam bém  é o voto de seus membros', 
berrí como o parecer:

1-) Trata-se de Projeto de Lei, que busca  o 
Excelentíssim o Senhor Vereador institu ir o program a de 
prevenção, restau ração  de vidas e enfrentam ento ao crack e a 
o u tra s  drogas, criando o dia “D” de com bate ao crack, 
m udando  o nome de crack p ara  “pedra da m orte”.

2-) No entender da Comissão de 
C onstituição, Ju s tiç a  e Redação, o projeto é ilegal e 
in con stitu cion a l frente à C onstitu ição Federal. Por isso, 
som os de parecer CONTRÁRIO ao projeto de Lei em questão, 
pois h á  violação de com petência legislativa, ao passo que não 
es tá  dem onstrado o in teresse local, capaz de d ar respaldo a 
com petência sup lem entar do m unicípio. Também, o parecer 
se fundam enta  n a  existência de vício, agora no que tange a 
iniciativa, pois referido projeto gera despesas, e institu i 
política pública, m atérias de iniciativa e com petência do 
Chefe do Poder Executivo, a fim de evitar afronta ao Princípio 
C onstitucional da Separação dos Poderes.

Sala das Comissões- Palmiro Ferreira Vieira, em 12 de
sp t p m h r n  He 201 1 .
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